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FOMENTO     DO     PARANA     S.A.,      E      DA
OuTRAS PROVIDENCIAS.

A  Camara  Municipal  de  Nova  Esperanga  do  Sudoeste,  Estado  do  Parana,  aprovou,  e  eu
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agencia de Fomento do
Parana S.A operag6es de cfedito, ate o limite de R$ 4.333.000,00 (Quatro milh6es e trezentos
e trinta e ties mil reais).

Pafagrafo Onico. As operag6es de cfedito estao condicionadas a obtengao pelo Municipio de
autorizagao  para  a  sua  realizagao,  observada  a  legisla9ao  vigente,  em  especial  as  normas
aplicaveis  ao  endividamento  pdblico,   a  Lei  Complementar  n°   101/2000  e  Resolug6es  do
Senado Federal.

Art.  20 Os prazos de amortizagao e  carencia,  os encargos financeiros e outras condi96es de
vencimento   e   liquidagao   da   dMda   a   ser  contratada   obedecefao   aos   normativos   das
autoridades monetarias federais, e em especial a Resolueao do Senado Federal e as normas
especificas da Agencia de Fomento do Parana S.A.

Art.  3°  Os  recursos  oriundos das  operag6es  de  cfedito  auton.zadas  por esta  Lei  podem  ser
destinados, tao somente, para as seguintes finalidades:
I - Pavimentagao de Vias Urbanas;
11 -Equipamentos Rodoviarios.

Art.  40  Em  garantia  das  operag6es  de  cfedito  de  que  trata  esta  Lei,  o  Poder  Exeoutivo
Municipal fica  autorizado a  outorgar a Agencia de  Fomento do  Parana  S.A.  as parcelas  que
se fizerem necessarias da quota-parte do lmposto Sobre Operag6es relativas a Circulagao de
Mercadorias e sabre  Prestag5es dei Servi§os de Transporte lnterestadual e  lntemunicjpal e
de Comunicacao -lcMS e do Fundo de Participacao dos Municipios -FPM, ou tributos que os
venham a substituir, em montante necessan.o para amortizar as prestag6es do principal e dos
acess6rios, conforme previsao contratual.

Art.  5° Os reoursos provenientes das operag6es de or6dito a que se refere esta Lei deverao
ser consignados  como  receita  no Ongamento  (PPA,  LDO  e  LOA)  ou em creditos  adicionais,
nos termos do inc.11, §  1°,  art. 32, da  Lei Complementar n°  101/2000.

Art.  6° Os  orgamentos  ou os cfeditos adicionais deverao consjgnar as dotag6es necessarias
as   amortizag6es   e   aos   pagamentos   dos   encargos   anuais,   relativos   aos   contratos   de
financiamento a que se refere o artiso primeiro.
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Art. 7° Fica o Chefe do Poder Exeoutivo autorizado a abrir cfeditos adicionais,  suplementares
ou especiais, para viabilizar as operag6es de dedito, ate a limite flxado no artigo  1° desta Lei,
e para fazer face as receitas e as despesas provenientes das opera96es de credito.

Art.  8°  Esta  Lei  entrafa  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,  revogadas  as  disposig6es  em
contfario.

Nova Esperanca do Sudoeste/PR, 15 de agosto de 2023.
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JAIME DA SILVA STANG
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

 

 

LEI Nº 1140/2023 
15.08.2023 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A., E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do 
Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 4.333.000,00 (Quatro milhões e trezentos 
e trinta e três mil reais).  
 
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção pelo Município de 
autorização para a sua realização, observada a legislação vigente, em especial as normas 
aplicáveis ao endividamento público, a Lei Complementar nº 101/2000 e Resoluções do 
Senado Federal. 
 
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada obedecerão aos normativos das 
autoridades monetárias federais, e em especial à Resolução do Senado Federal e às normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 
 
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei podem ser 
destinados, tão somente, para as seguintes finalidades:  
I – Pavimentação de Vias Urbanas; 
II – Equipamentos Rodoviários. 
 
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, o Poder Executivo 
Municipal fica autorizado a outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. as parcelas que 
se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os 
venham a substituir, em montante necessário para amortizar as prestações do principal e dos 
acessórios, conforme previsão contratual.  
 
Art. 5º Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento (PPA, LDO e LOA) ou em créditos adicionais, 
nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
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Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, suplementares 
ou especiais, para viabilizar as operações de crédito, até o limite fixado no artigo 1º desta Lei, 
e para fazer face às receitas e às despesas provenientes das operações de crédito. 

 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 

 Nova Esperança do Sudoeste/PR, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
 

JAIME DA SILVA STANG 
-Prefeito Municipal- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME DA SILVA 
STANG:718246
34900

Assinado de forma digital 
por JAIME DA SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2023.08.15 
11:03:57 -03'00'

Cod417943


